
   

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2016 

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sala de 

reuniões do Setor de Licitações, reuniram-se o Pregoeiro CLEBER VARGAS 

MACHADO e os membros da Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º1211/15, 

de 24/12/2015 e Portaria nº 190/16 de 15/02/16, para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo propostas de preços e os documentos para REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA. Dado início aos 

trabalhos, os licitantes entregaram ao Pregoeiro os documentos para o 

Credenciamento e o envelope de Proposta e Habilitação. Participaram deste 

certame as seguintes empresas: ELEANDRO SCHOTT - ME, 

CNPJ:05.658.904/0001-22, neste ato representada pelo senhor ELENADRO 

SCHOTT portador do CPF nº 678.111.830-72; MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP, 

CNPJ: 06.235.655/0001-25, neste ato representada pelo senhor LUIS CEZAR 

THOMAS portador do CPF nº 708.578.900-00; LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA., 

CNPJ:03.328.413/0001-98, neste ato representada pelo senhor PEDRO PICCULI 

SOARES portador do CPF nº 822.133.560-68; D. F. SCHUNKE INFORMÁTICA, 

CNPJ: 10.682.970-0001-78, neste ato representada pelo senhor MAICOL PERCIEL 

SCHUNKE portador do CPF nº 010.531.030-18; TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA., 

CNPJ:02.511.548/0001-21, neste ato representada pelo senhor ALCIONE SOARES 

portador do CPF nº 428.410.200-10; GUILHERME XAVIER PIVA ME, 

CNPJ:18.136.904/0001-04, neste ato representada pelo senhor MARCIO MELO DA 

SILVA portador do CPF nº 650.168.230-49; FLAVIO HASSELMANN PINTO, 

CNPJ:10.595.521/0001-92, neste ato representada pelo senhor VANESSA 

APARECIDA DO NASCIMENTO portador do CPF nº 024.975.410-00; ROGERIO 

FEIJÓ KOZOROSKI, CNPJ:06.990.361/0001-09, neste ato representada pelo 

senhor ROGÉRIO FEIJÓ KOSOROSKI portador do CPF nº 433.165.060-04; PPL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ:09.200.360/0001-01, 

neste ato representada pelo senhor GABRIEL CONSUL FERREIRA portador do CPF 

nº 007.830.140-82; EGÍDIO EDUARDO BESKOW, CNPJ:22.361.453/0001-86, 

neste ato representada pelo senhor EGIDIO EDUARDO BESKOW portador do CPF 

nº 000.570.730-74; O Pregoeiro solicitou aos representantes das empresas licitantes 

a confirmação de que suas propostas atendem na íntegra o que foi exigido no 

Edital e oportunizou as mesmas a possibilidade de desistência da proposta no caso 

de ter ocorrido algum erro na sua formulação. A Empresa FLAVIO HASSELMANN 

PINTO foi desclassificada nos itens 02, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 25, 27 e 

28, por não mencionar o modelo na proposta, conforme solicitado no edital. Os 

demais representantes das licitantes confirmaram que suas propostas atendem às 

especificações contidas no Edital e manifestaram desinteresse na desistência das 

propostas. Então, passou-se para a abertura dos envelopes n.º 1 - Propostas das 

Licitantes. Abertas e analisada as proposta financeira, passou-se para a fase de lances 

do item 1, quando se chegou ao valor de R$ 36,25 pela empresa GUILHERME 

XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 2, chegando ao 

valor de R$ 21,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se 

para fase de lances do item 3, chegando ao valor de R$ 7,70 pela empresa 



  
GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 4, 

chegando ao valor de R$ 263,00 pela empresa PPL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do item 5, chegando 

ao valor de R$ 125,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, 

passou-se para fase de lances do item 6, chegando ao valor de R$ 50,00 pela 

empresa ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI; então, passou-se para fase de lances do 

item 7, chegando ao valor de R$247,50  pela empresa PPL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do item 

8, chegando ao valor de R$ 410,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME.  

então, passou-se para fase de lances do item 9, chegando ao valor de R$ 310,00 

pela empresa TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA.; então, passou-se para fase de 

lances do item 10, chegando ao valor de R$ 280,00 pela empresa GUILHERME 

XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 11, chegando ao 

valor de R$ 105,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se 

para fase de lances do item 12, chegando ao valor de R$ 115,70 pela empresa 

GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 13 

chegando ao valor de R$ 67,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; 

então, passou-se para fase de lances do item 14, chegando ao valor de R$ 127,30 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 15, chegando ao valor de R$ 188,50 pela empresa GUILHERME XAVIER 

PIVA ME;  então, passou-se para fase de lances do item 16, chegando ao valor de 

R$ 20,90 pela empresa PPL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI;  

então, passou-se para fase de lances do item 17, chegando ao valor de R$ 241,20 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 18, chegando ao valor de R$ 49,00 pela empresa GUILHERME XAVIER 

PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 19, chegando ao valor de R$ 

49,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de 

lances do item 20, chegando ao valor de R$ 24,00 pela empresa ELEANDRO 

SCHOTT - ME; então, passou-se para fase de lances do item 21, chegando ao valor 

de R$ 3,30 pela empresa TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA.; então, passou-se para 

fase de lances do item 22, chegando ao valor de R$ 65,00 pela empresa ROGERIO 

FEIJÓ KOZOROSKI; então, passou-se para fase de lances do item 23, chegando ao 

valor de R$ 26,80 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se 

para fase de lances do item 24, chegando ao valor de R$ 154,10 pela empresa 

GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 25, 

chegando ao valor de R$ 6,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; 

então, passou-se para fase de lances do item 26, onde houve empate entre 

Eleandro Schott e D.F. Schunke, após o sorteio ficou como vencedor a empresa 

ELEANDRO SCHOTT - ME no valor de R$ 9,40; então, passou-se para fase de 

lances do item 27, chegando ao valor de R$ 74,00 pela empresa PPL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do item 

28, chegando ao valor de R$ 20,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; 

então, passou-se para fase de lances do item 29, chegando ao valor de R$ 3,00 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 30, chegando ao valor de R$ 6,00 pela empresa GUILHERME XAVIER 



  
PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 31, chegando ao valor de R$ 

13,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de 

lances do item 32, chegando ao valor de R$ 3,60 pela empresa GUILHERME 

XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 33, chegando ao 

valor de R$ 70,00 pela empresa TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA.; então, passou-

se para fase de lances do item 34, chegando ao valor de R$ 24,00 pela empresa 

GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 35, 

chegando ao valor de R$ 36,00 pela empresa ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI; 

então, passou-se para fase de lances do item 36, chegando ao valor de R$ 71,20 

pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de lances 

do item 37, chegando ao valor de R$ 59,00 pela empresa LEXBEMARK 

COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 38, chegando ao 

valor de R$ 28,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; então, 

passou-se para fase de lances do item 39, chegando ao valor de R$ 115,00 pela 

empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de lances do 

item 40, chegando ao valor de R$ 74,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL 

LTDA EPP; então, passou-se para fase de lances do item 41, chegando ao valor de 

R$ 96,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para 

fase de lances do item 42, chegando ao valor de R$ 106,00 pela empresa 

LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 43, 

chegando ao valor de R$ 40,00 pela empresa ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI; 

então, passou-se para fase de lances do item 44, chegando ao valor de R$ 27,70 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 45, chegando ao valor de R$ 32,00 pela empresa MEGA JETT 

COMERCIAL LTDA EPP; então, passou-se para fase de lances do item 46, chegando 

ao valor de R$ 144,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, 

passou-se para fase de lances do item 47, chegando ao valor de R$ 34,00 pela 

empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de lances do 

item 48, chegando ao valor de R$ 35,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO 

LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 49, chegando ao valor de R$ 

125,00 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de 

lances do item 50, chegando ao valor de R$ 163,30 pela empresa PPL COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do 

item 51, chegando ao valor de R$ 91,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO 

LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 52, chegando ao valor de R$ 

46,25 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de 

lances do item 53, chegando ao valor de R$ 39,00 pela empresa PPL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do item 

54, chegando ao valor de R$ 100,90 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO 

LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 55, chegando ao valor de R$ 

80,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, passou-se para fase de 

lances do item 56, chegando ao valor de R$ 198,00 pela empresa FLAVIO 

HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do item 57, chegando 

ao valor de R$ 65,00 pela empresa PPL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI; então, passou-se para fase de lances do item 58, chegando 



  
ao valor de R$ 78,95 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; então, 

passou-se para fase de lances do item 59, chegando ao valor de R$ 49,99 pela 

empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do 

item 60, chegando ao valor de R$ 29,50 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL 

LTDA EPP; então, passou-se para fase de lances do item 61, chegando ao valor de 

R$ 31,28 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase 

de lances do item 62, chegando ao valor de R$ 30,60 pela empresa GUILHERME 

XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 63, chegando ao 

valor de R$ 38,80 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; então, 

passou-se para fase de lances do item 64, chegando ao valor de R$ 48,75 pela 

empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do 

item 65, chegando ao valor de R$ 48,75 pela empresa FLAVIO HASSELMANN 

PINTO; então, passou-se para fase de lances do item 66, chegando ao valor de R$ 

48,75 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de 

lances do item 67, chegando ao valor de R$ 34,60 pela empresa TRI SHOP 

INFORMÁTICA LTDA.; então, passou-se para fase de lances do item 68, chegando 

ao valor de R$ 31,30 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-

se para fase de lances do item 69, chegando ao valor de R$ 39,40 pela empresa 

FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do item 70, 

chegando ao valor de R$ 39,40 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; 

então, passou-se para fase de lances do item 71, chegando ao valor de R$ 39,88 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 72, chegando ao valor de R$ 39,88 pela empresa GUILHERME XAVIER 

PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 73, chegando ao valor de 

R$ 48,75 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase 

de lances do item 74, chegando ao valor de R$ 48,75 pela empresa FLAVIO 

HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do item 75, chegando 

ao valor de R$ 48,75 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-

se para fase de lances do item 76, chegando ao valor de R$ 48,75 pela empresa 

FLAVIO HASSELMANN PINTO; então, passou-se para fase de lances do item 77, 

chegando ao valor de R$ 54,75 pela empresa FLAVIO HASSELMANN PINTO; 

então, passou-se para fase de lances do item 78, chegando ao valor de R$ 38,00 

pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; então, passou-se para fase de 

lances do item 79, chegando ao valor de R$ 51,00 pela empresa MEGA JETT 

COMERCIAL LTDA EPP; então, passou-se para fase de lances do item 80, chegando 

ao valor de R$ 42,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-

se para fase de lances do item 81, chegando ao valor de R$ 72,80 pela empresa 

GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances do item 82, 

chegando ao valor de R$ 72,80 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; 

então, passou-se para fase de lances do item 83, chegando ao valor de R$ 72,80 

pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; então, passou-se para fase de lances 

do item 84, chegando ao valor de R$ 72,80 pela empresa GUILHERME XAVIER 

PIVA ME. O representantes das empresas ELEANDRO SCHOTT – ME, D. F. 

SCHUNKE INFORMÁTICA e EGÍDIO EDUARDO BESKOW se ausentaram antes da 

sessão de lances. Encerrada a sessão de lances, os representantes das demais 



  
empresas também se ausentaram do certame. Foi analisada e rubricada a 

documentação das empresas vencedoras, onde constatou-se que a empresa FLAVIO 

HASSELMANN PINTO não apresentou o item 7.1, letra “c” Declaração que atende 

o disposto no art. 9º da Lei 8.666/93, sendo declarada inabilitada. Sendo assim, o 

item 49 passa para o segundo colocado, com o valor de R$ 128,00 da empresa 

ELEANDRO SCHOTT – ME; item 52, no valor de R$ 54,00 pela empresa PPL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; item 56, no valor de R$ 

270,00 pela empresa LEXBEMARK COMÉRCIO LTDA.; item 59, no valor de R$ 

71,00 pela empresa PPL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; item 

64, no valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 

65, no valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 

66, no valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 

68, no valor de R$ 31,70 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 

69, no valor de R$ 39,88 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; item 70, 

no valor de R$ 39,88 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME; item 74, no 

valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 75, no 

valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 76, no 

valor de R$ 52,00 pela empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP; item 77, no 

valor de R$ 69,00 pela empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME. As demais foram 

declaradas habilitadas. A Empresa PPL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI manifestou interesse em interpor recurso referente ao item 14. Fica aberto o 

prazo de três dias úteis para recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da 

Equipe de Apoio e pelos Representantes das Empresas presentes, ao final 

relacionados que está sendo postada no site oficial do Município de Candelária em 

02/09/16. 
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